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CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ,  APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 

LEI 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a implantar ECOPONTOS para coleta 

de materiais recicláveis e eletrônicos nos órgãos da administração pública do município de 

Laranjeiras do Sul mediante a entrega voluntária por pessoas físicas e jurídicas. 

§1º - Os materiais coletados (recicláveis e eletrônicos) serão repassados para 

entidades assistenciais e instituições organizadas coletoras de tais materiais recicláveis. 

§2º - ECOPONTOS são locais designados pelo Poder Executivos compostos por 

um ou mais recipientes a serem usados como coletores dos materiais recicláveis. 

§3º - Havendo interesse de entidades privadas nos termos regulamentares poderão 

ser instalados ECOPONTOS em suas dependências. 

Art. 2º.  Os ECOPONTOS constituem serviço de coleta, instrumento de política 

pública que materializa compromisso com a limpeza urbana, preservação do meio ambiente e 

geração de renda para as entidades assistenciais. 

Art. 3º. A implantação de ECOPONTOS poderão ser estendidas, com a sua 

instalação em locais de grande circulação dando a publicidade necessária ao êxito do projeto.  

Art. 4º. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de verba 

orçamentária própria, suplementadas se necessário. 

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará sobre as questões operacionais e outras 

que se fizerem necessárias. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor no prazo de 30 dias contados da data de sua 

publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 02 de julho de 2021. 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

SÚMULA: INSTITUI A IMPLANTAÇÃO DE ECOPONTOS PARA 

COLETA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E 

ELETRÔNICOS NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
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